
PARECER N2 58 /72 DA COMISSO DE JUSTIÇA E REDAÇãO SOBRE O 

PROJETO DE LEI N258/72 

Dispae o presente Projeto de Lei, oriun-

do do Executivo, sobre integração, no Quadro Geral do Funcionalismo 

da Prefeitura, nos cargos correspondentes ãs atribuiçaes das respecti-

vas séries funcionais, aos atuais extranumerários mensalistas e contra 

tados, desde que estdveis no serviço pliblico municipal ou que nele ha-

jam ingressado mediante concurso pilblico de provas ou de provas e de 

• 	títulos. 

Pelo parágrafo -dnico, os cargos resultan. ,  

tes da integração de que trata o "caput" do artigo são Considerados 

excedentes da respectiva lotação-quadro. 

O artigo 2 2  cria e inclui na Tabela "Uni-

ca - Parte Suplementar - anexa *á. Lei n2  7 265, de 17 de janeiro de 

1 969, os cargos constantes da Tabela Anexa (fls.6 e 7), nos quais 

obedecidas as exidencias do artigo anterior, são integrados os atuais 

extranumerdrios e contratados ocupantes de funçaes que não correspon-

dem a cargos constantes do Quadro Geral do Funcionalismo da Prefeitu-

ra. 

Os artigos 4 2 , 52  e 6 2  'clisp3em sabre re-

gime jurídico de funcionários municipais. 

Pelo artigo 6 2 , proibe a concessão 	de 

gratificação para prestação de serviços extraordin4rios aos titulares 

de cargos de direção, assessoraMento e chefia. 

Faz notar a D. A.T.L., em sua informação 

(f1s.4) 'que, "pelo enunciado nesses artigos, constata-se que as dis-

posiçaes . dos artigos 4 9 , e seu parãgrafo línico, e artigo 6 2 , são norma-

tivos l -de indole, substancialmente, estatutãria, o que Implica em di 

zer que corresponde a uma alteração do Estatuto dos Funcionários Plí. - 
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blicos Civis Municipais do Estado de São Paulo (Decreto-lei n 2 	 

13.030, de 28 de outubro de-1 942), no Capitulo atinente às gratifi-

caçEies, de inteira aplicação a todo o funcionalismo municipal". 

Ampara-se a proposta na Lei Orgânica dos 

Municípios, art. 3 2 , n2  IV, pois ao Município compete "organizar o 

quadro e estabelecer o regime de seus servidores", cabendo à Câmara 

legislar na forma do artigo 24. 

Trata-se de mat4ria de iniciativa exclusi- 

va do Senhor Prefeito, por fOrça do art. 27, n 2 s 2 e 4. 

Obrigando o projeto alteração estatutaria, 

depende sua aprovação, "ex vi" do artigo 19, § 2 2 , n2 s 3 e 5 do voto 

favordvel da maioria absoluta dos membros da Câmara. 

Pela legalidade, o nosso parecer. 

Sala da Comissão de Justiça e Redação, em 23 de maio de 1 972 

- Presidente 

- -Relator. 
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